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DECRETO Nº 10.879          

DE 24 DE JULHO DE 2025 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 

9.236, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os incisos do artigo 3º do Decreto nº 9.236, de 23 

de fevereiro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º [...] 

I – 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Comunicação e Economia Criativa; 

III – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Obras e Edificações; 

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Assuntos Portuários e Empregos; 

V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos; 

VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Finanças e Gestão; 

VII – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do 

Município; 

VIII – 01 (um) representante da Companhia de Habitação 

da Baixada Santista; 

IX – 01 (um) representante da Companhia de Engenharia 

de Tráfego de Santos.” 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 24 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do 

Prefeito Municipal, em 24 de julho de 2025. 

 

 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento 
 


